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ESCLARECIMENTO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2712/2021 

DE: 21 de Setembro de 2021 

 

 

 

Vimos, através deste, em relação ao Edital Pregão Presencial  nº 032/2021, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO, POR LOTES DISTINTOS E AUTÔNOMOS, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA (REMOÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E INSERVÍVEIS DE 

TERRENOS, CAPINA MANUAL, RASPAGEM, GRADEAMENTO, ROÇADA 

MECANIZADA E MANUAL), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS, INCLUSIVE DE PEQUENO PORTE (AUTOMÓVEIS, 

TRATORES E CAMINHÕES), INSUMOS E QUAISQUER MATERIAIS NECESSÁRIOS 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUINDO DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESPECTIVOS RESÍDUOS GERADOS PELA CAPINA E RASPAGEM (GUIA, VIA E 

PASSEIO PÚBLICO) E DA REMOÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INSERVÍVEIS DE TERRENOS, COM DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, 

PRORROGÁVEIS NA FORMA DO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI 8.666/1993, A SER 

CUMPRIDO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DESTE ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, QUE O INTEGRAM E 

COMPLEMENTAM, tendo em vista pedido de esclarecimento por parte da empresa 

COMERCIAL GODOY LIMPEZAS URBANAS EIRELI, expor o que segue: 

 

 

QUESTIONAMENTOS: Referente à sumula 24, será exigido quantitativo mínimo de 50% a 
60%? 
 
RESPOSTA: Conforme item 11.10.01 do edital, é exigida a “Comprovação de capacidade 

técnico-operacional em nome da licitante que comprovem sua aptidão para 

desempenho do objeto do certame. A comprovação deverá ser feita mediante a 

apresentação de atestado, certidão ou declaração de capacidade técnica, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes demonstrando o bom desempenho anterior ou atual (em curso), 

nas atividades compatíveis com o objeto do certame (Súmula 24 do TCESP e art. 30 da 

Lei)”. Portanto não há a exigência de porcentagem de quantitativos mínimos. 
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2 - O acervo técnico solicitado é exigido somente do profissional da empresa ou também da 
empresa participante? 
 

Segundo o item 11.10.02 é exigida a “Comprovação de capacidade técnico-

profissional do responsável técnico, pertencente ao quadro permanente da 

licitante, para executar os serviços objeto do certame, através de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, demonstrando responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 

desta licitação”; Portanto, em relação à acervo técnico, o mesmo será exigido do 

profissional. 

 
 Era o que tínhamos a esclarecer. 

 
 

Araraquara, 07 de Outubro de 2021. 

 

 

Assinado no Original 

WINIA MASSONETO PRIARO PARRON 

Pregoeira 
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